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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL

Ato da Defensora Pública-Geral, de 31-1-2010

Regulamenta a participação de Defensores Públicos no “3º Mutirão da Cidadania do Ministério

Público Federal no Município de São Paulo”, a se realizar no dia 12 de fevereiro de 2011

Considerando o convite feito à Defensoria Pública pelo Ministério Público Federal - Procuradoria

da República no Estado de São Paulo e Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão, para

participação do “3º Mutirão da Cidadania do Ministério Público Federal no Município de São

Paulo”;

Considerando que será de grande importância a participação da Defensoria Pública no referido

evento;

A Defensora Pública-Geral do Estado de São Paulo, com fundamento no art. 19, incisos I e II, da

Lei Complementar Estadual nº 988/06, 

Define:

Artigo 1º. Ficam abertas as inscrições para 2 (duas) vagas visando à participação da Defensoria

Pública no “3º Mutirão da Cidadania do Ministério Público Federal no Município de São Paulo”,

que se realizará no dia 12 de fevereiro de 2011, no período das 10 às 18 horas, na Praça

Princesa Isabel - Centro - São Paulo - SP.

Parágrafo único. Serão designados 2(dois) Defensores, um para atuação no período das 10 às 14

horas e outro para atuação no período das 14 às 18 horas. 

Artigo 2º. As inscrições deverão ser feitas por meio eletrônico, no endereço

adias@defensoria.sp.def.br , até o dia 09/02/2010 às 18 horas.

§ 1º. A inscrição somente será considerada válida a partir do recebimento da confirmação do

envio da mensagem eletrônica, pelo funcionário responsável pelo recebimento, Alexandre

Casado Alves Dias, (11) 3105-9040, ramal 210

§ 2º. No ato da inscrição deverão ser informados o endereço eletrônico, o nº do telefone celular e

o período de preferência para realização da atividade.

§ 3º. Na hipótese de mais de 2 (dois) inscritos, será realizado sorteio entre os interessados.

§ 4º. Será dada preferência aos Defensores Públicos integrantes do Núcleo de Cidadania e

Direitos Humanos da Defensoria Pública, em razão da especificidade da matéria.

Artigo 3º. A participação no evento será considerada atividade em condição de especial

dificuldade decorrente da natureza e os participantes, pela atuação no período designado, serão

gratificados nos termos do artigo 4º, inciso XX, c/c art. 5º,

§5º, ambos da Deliberação CSDP 109, de 19 de dezembro de 2008, na proporção de 5% (cinco

por cento) dos vencimentos de Defensor Público Nível I.

Artigo 4º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Atos da Defensora Pública-Geral, de 31-1-2011 

Convocando, com fundamento incisos I e II do art. 19 da Lei Complementar 988/06 os Defensores

Públicos abaixo relacionados, para participar do IV Curso Preparatório de Defensores Públicos,

que se realizará na sede da Defensoria Pública, situada na Rua Boa Vista, 200, térreo, a partir



das 9 horas, no período de 31 de janeiro a 11 de fevereiro de 2011:

Alexandra Pinheiro de Castro, RG 331905723

Milena Jackeline Reis, RG 71888576

Alexandre Miura Iura, RG 339441355

Davi Marcucci Pracucho, RG 283520036

Diogo Cesar Perino, RG 326447611

Erik Saddi Arnesen, RG 358443118

Simone Lavelle Godoy de Oliveira, RG 444689102

Renata Okano Gimenes, RG 72079698

Roberta Marques Benazzi Villaverde, RG 341861844

Fernanda Cukier dos Santos, RG 201053121

Mariana Salomao Carrara, RG 439913585

Bernardo Faeda e Silva, RG Mg13936736

Vinicius da Paz Leite, RG 124327388

Paulo Arthur Araujo de Lima Ramos, RG 2678348

Daniel Mobley Grillo, RG 124753401

Marcelli Penedo Delgado, RG 434587011

Arthur Soares Pinto Moser RG, 439126605

Anderson de Castro Ogrizio, RG 328982386

Paulo Andre Costa Carvalho Matos, RG Mg7952029

Augusto Guilherme Amorim Santos Barbosa, RG 769717160

Paulo Mauricio Simao Filho, RG 149784

Gustavo Rodrigues Minatel, RG 343215871

Fabio Henrique Esposto, RG 285057686

Danilo Martins Ortega, RG 437344381

Anna Cecilia Silva Ferreira de Oliveira, RG 281332356

Matheus Bortoletto Raddi, RG Mg12979720

Bruna Goncalves da Silva Loureiro, RG 132103938

Adriano Lino Mendonca, RG 11098594

Luciano Pereira de Andrade, RG 351000707

Luciana de Oliveira Marcaioli, RG 293632455

Alice de Mello Vilela, RG 294671055

Virginia Sanches Rodrigues Caldas Catelan, RG 4253217

Camila Paronetti Silva, RG 325136646

Fabio Perez Fernandez, RG 32347049x

Maiara Cangucu Marfinati , RG 429845261

Celso Araujo Santos , RG 303610682

Cecilia Cardoso Soares, RG 324927150

Carolina Dalla Valle Bedicks, RG 449400293

Roberta Tonini Quaresma, RG 249034372

Glauco Mazetto Tavares Moreira, RG 253484029

Maria Teresa Carneiro Santos Cintra Zarif, RG 826600263



Tiago Fernando de Sousa Campos, RG 251790009

Vanessa Alves Vieira, RG 341714860

Veronica dos Santos Sionti , RG 329657203

Marina Costa Craveiro Silva, RG 340007023

Rodrigo Tadeu Bedoni, RG 289795631

Virginia Silveira Martins Neves Roma, RG 307092999

Barbara de Lima Iseppi, RG 353342774

Bruno Cesar da Silva, RG 204889885

Eduardo Palma Pellegrinelli, RG 225380092

Rafael Gandara Damico, RG 278185794

Elisa Maria Rudge Ramos, RG 349865590

Leticia Fonseca Cunha, RG Mg10997850

Rafael Augusto Pressuto, RG 334799521

Lizandra Rabelo Duarte, RG 332399473

Danilo Caetano Silvestre Torres, RG 324675227

Liliane Braga Luz Oliveira, RG 3074057922

Ana Livia Mottola, RG 296713508

Alexandre de Oliveira Daruge, RG 338393341

Nelise Christino de Castro Santos, RG 12812307

Aurea Maria de Oliveira Manoel, RG 296143972

Fernando Fernandes Fraga , RG 44238189x

Jose Rodolfo Stutz Cunha, RG 202476438

Douglas Ribeiro Basilio, RG 271036485

Mario Eduardo Bernardes Spexoto, RG 307526082

Marina Neves de Campos Mello, RG 301931938

Isabela Veloso Monreal, RG 434631474

Tamara de Padua Capuano, RG 439244596

Aline Rodrigues Penha, RG 323488134

Conrado de Carvalho Araujo, RG Mg11983124

Renata Oliva Monteiro, RG 441956361

Lilian Rodrigues Mano, RG 444666606

Deise Gomes da Cunha, RG 120697230

Carlos Eduardo de Almeida Rabelo, RG 129136

Vivian Mantic Correia, RG 341537858

Andrea da Silva Lima, RG 267353984

Cristina Son, RG 442297920

Fernando Artacho Carvalho Martins, RG 303589085

Designando, com fundamento incisos I e II do art. 19 da Lei Complementar nº 988/06, o Defensor

Público Bruno Shimizu para, com prejuízo de suas atribuições normais, prestar serviços à Escola

da Defensoria Pública, no período de 31 de janeiro a 11 de fevereiro de 2011.

Designando, com fundamento incisos I e II do art. 19 da Lei Complementar 988/06, o Defensor

Público Felipe Pires Pereira para, com prejuízo de suas atribuições normais, prestar serviços ao



Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo da Defensoria Pública, no dia 03 de fevereiro de

2011.

ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Comunicado

A Escola da Defensoria Pública do Estado torna público as decisões dos pedidos de ingresso no

programa de capacitação de servidores Públicos (Ato nº. 12 da Direção da EDEPE), nos

seguintes termos:

Autos nº. 0036/2011

Interessado: Anna Carolina Cabral Lopes de Freitas

Curso: Curso de Extensão em Gerontologia

Instituição: PUC/SP

Data: 21/01/2011

Teor: “Defiro o ingresso no programa de capacitação, com proporção de 100% e reembolso único

ao fim do curso, nos termos do parecer.”

Autos nº. 0038/2011

Interessado: Ariane Goim Rios

Curso: Especialização em Dependência Química

Instituição: UNIAD-EPM/UNIFESP

Data: 21/01/2011

Teor: “Defiro o ingresso no programa de capacitação, com proporção de 100% e reembolso

Bimestral, nos termos do parecer.”

Autos nº. 0037/2011

Interessado: Silvia Helena dos Santos Claro

Curso: Direito

Instituição: UNIVAP

Data: 26/01/2011

Teor: “Ante as ponderações lançadas no parecer de fls.9/10, que adoto como fundamento,

indefiro o pedido inicial.”

Aqueles que obtiveram o deferimento deverão observar rigorosamente o disposto no artigo 7º e

seus parágrafos, do Ato nº 12 da Direção da EDEPE, para solicitar oportunamente os

reembolsos, instruindo os requerimentos com comprovante de pagamento, relatório

circunstaciado de atividades e certificação de conclusão do curso, no caso de reembolso único,

ou prova de frequência, se bimestral.

Comunicado

A Escola da Defensoria Pública do Estado torna público a decisão tomada no programa de

capacitação de Defensores Públicos (Ato nº. 09 da Direção da EDEPE), nos seguintes termos:

Autos nº. 009/2011

Interessado: Taissa Nunes Vieira Pinheiro

Curso: Especialização em Processo Civil

Instituição: PUC/SP

Data: 14/01/2011

“Defiro o ingresso no programa de capacitação, com proporção de 100%, e reembolso Bimestral



nos termos do parecer.”

Os interessados deverão observar rigorosamente o disposto no artigo 7º e seus parágrafos, do

Ato nº 9 da Direção da EDEPE, para solicitar oportunamente os reembolsos, instruindo os

requerimentos com comprovantes de pagamentos, relatório circunstanciado de atividades e prova

de freqüência ou certificado de conclusão.

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portarias do Coordenador Auxiliar, de 31-1-2011

Credenciando: 

com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09/01/2006 combinado com o artigo

16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21 de dezembro de 2006,

como estagiários, para exercerem, na Defensoria Pública do Estado - Regional da Capital,

atividades compatíveis com os seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 04

de julho de 1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o(s) estudante(s) de

direito: José Paulo Arruda da Silva, RG 32.780.666-7; Paulo Avelar de Souza Dantas Vale, RG

35.106.464-3; fazendo jus, mensalmente, nos termos da Deliberação CSDP 26, de 21 de

dezembro de 2006, à bolsa no valor correspondente a R$ 671,61; 

com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09/01/2006 combinado com o artigo

16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21 de dezembro de 2006,

como estagiários, para exercerem, na Defensoria Pública do Estado - Regional da Capital,

atividades compatíveis com os seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 04

de julho de 1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o(s) estudante(s) de

direito: Sergio Lazaro Ferreira, RG 24.106.881-2; Carla Harumi Sakaguchi, RG 45.943.611-9;

Diego Rocha dos Santos, RG 45.730.941-6; Thalita Aparecida Sanção Lozi, RG 43.495.902-9;

Vivian Oliveira Mendes, RG 46.019.729- 0; Marcia de Melo, RG 27.194.056-6; Eliane Maria

Driessen Silva, RG 50.347.688-2; Luci Greice Garcia da Silva, RG 33.922.011-9; fazendo jus,

mensalmente, nos termos da Deliberação CSDP 26, de 21 de dezembro de 2006, à bolsa no

valor correspondente a R$ 671,61; 

com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09/01/2006 combinado com o artigo

16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21 de dezembro de 2006,

como estagiário, para exercer, na Defensoria Pública do Estado - Regional da Capital, atividades

compatíveis com os seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 04 de julho de

1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o(s) estudante(s) de direito:

Jonnas Esmeraldo Marques de Vasconcelos, RG 11.370.069-51; fazendo jus, mensalmente, nos

termos da Deliberação CSDP 26, de 21 de dezembro de 2006, à bolsa no valor correspondente a

R$ 671,61; 

com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09/01/2006 combinado com o artigo

16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21 de dezembro de 2006,

como estagiário, para exercer, na Defensoria Pública do Estado - Regional da Capital, atividades

compatíveis com os seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 04 de julho de

1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o(s) estudante(s) de direito:

Felipe Oliveira Cerqueira Alves, RG 43.933.817-7; fazendo jus, mensalmente, nos termos da

Deliberação CSDP 26, de 21 de dezembro de 2006, à bolsa no valor correspondente a R$



671,61; 

com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09/01/2006 combinado com o artigo

16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21 de dezembro de 2006,

como estagiário, para exercer, na Defensoria Pública do Estado - Regional de Presidente

Prudente - Unidade Presidente Prudente, atividades compatíveis com os seus conhecimentos

acadêmicos, nos termos da Lei 8.906, de 04 de julho de 1994, do Conselho Federal da Ordem

dos Advogados do Brasil, o(s) estudante(s) de direito: João Paulo Sorigotti da Silva, RG

445621916; fazendo jus, mensalmente, nos termos da Deliberação CSDP 26, de 21 de dezembro

de 2006, à bolsa no valor correspondente a R$ 671,61; 

com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09/01/2006 combinado com o artigo

16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21 de dezembro de 2006,

como estagiário, para exercer, na Defensoria Pública do Estado - Regional de Osasco - Unidade

Osasco, atividades compatíveis com os seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei

8.906, de 04 de julho de 1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, a(s)

estudante(s) de direito: Edjane de Carvalho, RG 259333141; fazendo jus, mensalmente, nos

termos da Deliberação CSDP 26, de 21 de dezembro de 2006, à bolsa no valor correspondente a

R$ 671,61; 

com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09/01/2006 combinado com o artigo

16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21 de dezembro de 2006,

como estagiário, para exercer, na Defensoria Pública do Estado - Regional de Campinas -

Unidade Campinas, atividades compatíveis com os seus conhecimentos acadêmicos, nos termos

da Lei 8.906, de 04 de julho de 1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,

a(s) estudante(s) de direito: Bruna Bannwart, RG 409245227; fazendo jus, mensalmente, nos

termos da Deliberação CSDP 26, de 21 de dezembro de 2006, à bolsa no valor correspondente a

R$ 671,61; 

com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09/01/2006 combinado com o artigo

16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21 de dezembro de 2006,

como estagiário, para exercer, na Defensoria Pública do Estado - Regional de Campinas -

Unidade Campinas, atividades compatíveis com os seus conhecimentos acadêmicos, nos termos

da Lei 8.906, de 04 de julho de 1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,

a(s) estudante(s) de direito: Gabriel Martins Furquim, RG 46.883.938-0; fazendo jus,

mensalmente, nos termos da Deliberação CSDP 26, de 21 de dezembro de 2006, à bolsa no

valor correspondente a R$ 671,61.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Ato do Diretor-Técnico, de 31-1-2011

Convocando os candidatos habilitados no Concurso Regionalizado de Estagiários de Direito -

Capital, Região Metropolitana e Interior da Defensoria Pública, abaixo relacionados, a

comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Defensoria Pública do Estado - no dia

07/02/2011, no endereço da Rua Boa Vista, nº 103, 6º andar, Centro - São Paulo, para a entrega

dos documentos necessários para o credenciamento:

Horário de Comparecimento: Às 10h

Angélica Cordero Barbosa, RG 44.395.442-2;



Carla Pereira da Silva, RG 28.324.763-0;

Julia Aparecida Romão da Silva, RG 44.097.174-3;

Allyson Fernando Venega Coradini, RG 41.093.583-9;

Raquel Soares Braga, RG 44.456.615-6;

Mariana Martins Nunes, RG 44.353.533-4.

Lista de Documentos:

Documentos originais:

I) Declaração fornecida pela Secretaria da instituição de ensino superior, que esteja cursando o 4º

ou 5º do curso de graduação em Direito, ou semestre equivalente;

II) Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

III) Atestado de Antecedentes Criminais (www2.ssp.sp.gov.br/atestado) e Certidão dos

distribuidores criminais das Justiças Federal (http://www.jfsp.jus.br/certidoes-emissãoonline/);

IV) Certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões

Judiciárias onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade (fórum local);

V) Comprovante de Abertura de Conta Corrente em qualquer agência do Banco do Brasil;

VI) 3 (três) fotos ¾ recente.

Cópia repografada autenticada dos seguintes documentos:

- Cédula de Identidade

- Certidão de Casamento Ou Nascimento

- Certificado de Reservista Ou Documento Equivalente Que Comprove a Quitação com o Serviço

Militar

Cópia simples dos seguintes documentos:

- CPF

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Extrato de Aditamento

Processo nº 2700/2008

Contrato nº 002/2009 DPESP

Locatária: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Locadores: Amin André Areda Baghoss, Renata Areda Baghoss e Alexandre Areda Baghoss

Alteração: nº. 02

Parecer Jurídico: Parecer ADPG nº. 269/2010

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 24 (vinte e quatro) meses, no período de 02

de fevereiro de 2011 a 1º de fevereiro de 2013.

Valor: R$401.498,88.

Data de assinatura: 20-12-2010.

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Retificação do D.O. de 29-1-2011

Extrato de Ata da 221ª Sessão do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado.

Onde se lê:

CSDP nº 361/10

Interessado: José Adriano de Oliveira e outros



Assunto: Pedido de atualização da bolsa-auxílio dos estagiários e adequação do valor do auxilio

transporte.

Relator: Conselheiro Pedro Antonio de Avellar

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da Conselheira Denise

Nakano Veronezi, converter o julgamento do processo em diligência, a fim de remeter os autos à

Coordenadoria Geral de Administração.

CSDP nº 424/10

Interessado: Coordenadora do Núcleo de Situação Carcerária

Assunto: Relatório Semestral de atividades do Núcleo Especializado (Janeiro a Junho de 2010).

Relatora: Conselheira Márcia Regina Garutti

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, aprovar o

relatório semestral do Núcleo Especializado de Situação Carcerária.

Leia-se:

CSDP nº 361/10

Interessado: José Adriano de Oliveira e outros

Assunto: Pedido de atualização da bolsa-auxílio dos estagiários e adequação do valor do auxilio

transporte.

Relator: Conselheiro Pedro Antonio de Avellar

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da Conselheira Denise

Nakano Veronezi, converter o julgamento do processo em diligência, a fim de remeter os autos ao

Grupo de Planejamento Setorial.

CSDP nº 424/10

Interessado: Coordenadora do Núcleo de Situação Carcerária

Assunto: Relatório Semestral de atividades do Núcleo Especializado (Janeiro a Junho de 2010).

Relatora: Conselheira Márcia Regina Garutti

Vista Concedida à Conselheira Franciane de Fátima Marques


